
CONTINUAÇÃO DA PAGINA 23

ATOS OFICIAIS/EDITAIS www.portalregional.net.br

24SEGUNDA-FEIRA, 6 DE FEVEREIRO DE 2023

7 
 

DECRETO N.º 7163, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 
 
CAPÍTULO VII  
 
DA EXECUÇÃO 
 
Compatibilização da demanda 
 
Art. 16. O setor de contratações verificará se as demandas encaminhadas 

constam do plano de contratações anual anteriormente à sua execução. 
 
Parágrafo único. As demandas que não constarem do plano de 

contratações anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, observado o disposto no art. 15. 
 
Art. 17. As demandas constantes do plano de contratações anual serão 

formalizadas em processo de contratação e encaminhadas ao setor de contratações com a 
antecedência necessária ao cumprimento da data pretendida de que trata o inciso V do caput do 
art. 8º, acompanhadas de instrução processual, observado o disposto no § 1º do art. 11. 

 
Relatório de riscos 
 
Art. 18. A partir de julho do ano de execução do plano de contratações 

anual, o PGC, subsidiado por informações dos órgãos requisitantes, elaborará relatórios de riscos 
referentes à provável não efetivação da contratação de itens constantes do plano de contratações 
anual até o término daquele exercício. 

 
§ 1º O relatório de gestão de riscos terá frequência mínima bimestral e 

sua apresentação deverá ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, setembro e novembro de cada 
ano. 

 
§ 2º O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à autoridade 

competente para adoção das medidas de correção pertinentes. 
 
§ 3º Ao final do ano de vigência do plano de contratações anual, as 

contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto aos motivos de sua não 
consecução, e, se permanecerem necessárias, serão incorporadas ao plano de contratações 
referente ao ano subsequente. 

 
CAPÍTULO VIII 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Orientações gerais 
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Art. 19. Os procedimentos administrativos autuados ou registrados em 

conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para o exercício de 2023, observarão o disposto 
neste Decreto. 

Vigência 
 
Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, 02 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 
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DECRETO N.º 7164, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023 
Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos 
bens de consumo adquiridos para suprir as demandas das 
estruturas da administração pública federal nas categorias 
de qualidade comum e de luxo. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
D E C R E T A: 
 
 
 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para 
suprir as demandas das estruturas da administração pública municipal nas categorias de 
qualidade comum e de luxo. 

 
Definições 

 
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
 
I - Bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da 

demanda, identificável por meio de características tais como: 
a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - Bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada 
elasticidade-renda da demanda; 

 
III -Bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos 

seguintes critérios: 
 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de 
uso, no prazo de dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo 
irrecuperável ou com perda de sua identidade; 
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c) Perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou físicas que levam 
à deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) Incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que 
suas características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à 
essência do bem principal; ou 

e) Transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-
prima ou matéria intermediária para a geração de outro bem; e 

 
IV - Elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual 

da quantidade demandada e a variação percentual da renda média. 
 

Classificação de bens 
 
Art. 3º  O ente público considerará no enquadramento do bem como de 

luxo, conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º: 
 
I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o 

preço do bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso 
ao bem; e 

 
II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do 

bem ao longo do tempo, em função de aspectos como: 
 
a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

 
Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 

considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º: 
 
I - For adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de 

qualidade comum de mesma natureza; ou 
 
II - Tenha as características superiores justificadas em face da estrita 

atividade do órgão ou da entidade. 
 
 
 


